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Lei Municipal nº 2.736/2025, de 07 de outubro de 2025.
"Institui o Programa Farmácia Solidária no Município de Anta Gorda e dá outras providências"
Nadir Valdameri, Prefeito Municipal em exercício do Município de Anta Gorda, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
Faço saber, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu, no uso das atribuições legais, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
	Art. 1° Fica instituído no âmbito do Município de Anta Gorda o Programa Solidare - Farmácia Solidária destinada à conscientização, captação, reaproveitamento, dispensação à população, doação ou permuta, a instituições públicas ou privadas de assistência social, e descarte correto de medicamentos, fórmulas lácteas, com o objetivo de auxiliar no tratamento de saúde, por meio do acesso gratuito às doações provenientes da comunidade e de instituições da sociedade civil.
Art. 2° O Programa "Farmácia Solidária" consiste na doação de medicamentos e fórmulas lácteas não utilizados, observados o prazo de validade, pela população e por empresas do segmento farmacêutico para a Farmácia Básica de Saúde do Município e sua subsequente distribuição gratuita à população, sob supervisão técnica, após rigoroso controle de sua qualidade e de prazo de validade.
Parágrafo único O controle de qualidade da medicação doada será regularizado por portaria setorial emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, que deverá disciplinar, inclusive, os fluxos de distribuição dos medicamentos pela unidade da rede de saúde pública.
Art. 3° Fica a Secretaria Municipal de Saúde autorizada a divulgar o Programa "Farmácia Solidária", através dos ACS - Agentes Comunitários de Saúde, informando a população quanto ao recebimento das doações pelas Unidades de Saúde, bem como a disponibilizar espaço apropriado para o estoque, armazenamento e controle dos medicamentos doados.
Art. 4° Os medicamentos com prazos de validade vencidos, ou em vias de vencer, violados e/ou reprovados por questões técnicas quanto a sua qualidade, serão encaminhados para incineração pela área competente.
Art. 5° Os beneficiários deste Programa deverão ser informados de que se trata de medicamentos obtidos na forma desta Lei e a dispensação de medicamentos e fórmulas lácteas ao beneficiário, destinatário final, somente será efetuada mediante a apresentação de receita médica original emitida no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, particulares e/ou convênios e documento de identificação com foto.
Art. 6° Por se tratar de um Programa complementar ao da Política Nacional de Medicamentos, fica a Administração Municipal isenta de qualquer responsabilidade quanto a aquisição de quantitativos dos referidos medicamentos com o propósito de complementar o tratamento de pacientes atendidos.
Art. 7° Esta Lei poderá ser regulamentada através de Decreto, no que couber, e entra em vigor na data de sua publicação.
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Nadir Valdameri,
Prefeito Municipal em exercício

Registre-se e publique-se

Laiane Moretto
Secretária Municipal de Administração
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